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União Europeia 

Fundo Europeu Agrícola de 

Desenvolvimento Rural 
A Europa investe nas zonas 

rurais 

Segunda alteração ao Aviso n.º 7/2024  

Medida 4 - Investimentos em Ativos Físicos 

Submedida 4.2 - Apoio à transformação, comercialização e desenvolvimento de 

produtos agrícolas 

Portaria n.º 48/2015, de 15 de abril, na sua atual redação 

 

O ponto 9 do Aviso n.º 7/2024 do PRORURAL+, é alterado, passando a ter a seguinte 

redação: 

“9. Dotação Orçamental 

A dotação para o presente aviso é de 10 500 000€ de Despesa Pública, a que 

corresponde a uma contribuição FEADER de 8 925 000€.” 

Angra do Heroísmo, 5 de setembro de 2024 

 

O Gestor do PRORURAL+ 
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João Miguel Fialho Coelho dos Reis 
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